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LEI N" 1II, DE 22 DE AGOSI-O DE 2006.

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETTURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

ÂTITORIA DO PODER E-\ECUTIvO

Dispõe sohre as Diretrizes Orçamentúrias
para o accrcício Jinanceiro de 2007, e tld
outras prortidêncios.

O PREFEITO DO MTJNICiPIO DE RONDOLÂNDIA. EStAdO dC MAIO GTOSSO. NO

uso de suas au'ibuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal apro\rou e ele sanciona a seguinte Lei

DrsPOSrÇÃO PREl.tM tN,{R

Art. 1". São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165. § 2'da Constituição

. Federal. as direhizes orçarnentárias do Município pat'a 2006. fazendo parte integlante desta lei

1, o Anexo I de Prioridades, o Anexo II de Metas Fiscais e Anexo lll de Metas Fiscais receitas.

compreendendo:

I - as prioridades e metas da adminish'ação pública municipal;

II - a estrutura e organização do orçarnento:

III - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Municipio e suas

alterações;

IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociars:

V - das disposiÇões sobre alterações na legislaçào tributána;
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LI]I N" I I I. DI' 22 t)E AGOS I0 I)E 200(r.

DAs pRroRrDAr)Es 
E MErAS rtiiflYir:rr*ÇÃo púBLrcA MuNrcrpAL

Art. 2". Em consoni
prioridades pu.o o.*"..í.'ncla 

co,,l o art' 165' § 2" da constituição Federal, as metas e as
prioridades que integra .rio 

financeiro de 2007 sãoas especificadas no Anexo d. M"tu, .
Lei orçarnentá.iu a. 26ottu 

jl''^islaiírera.o precedência nu ,to.uçao'i."rJ.rrro, nu
despesas. --- /' nao se constituindo. todavia, em límirc i or*rrro- o*

. q t,. Na destinação dos recursos reiativos aprioridade às áreas de menor índice de o.r.nuotuir.rrfifJi::: 
sociais' será conferida

§ 2', Ern caso de s,
rererenre u* .i.*i.ll,;.:.',T::,,'.'fin!o'jjfi::J: Anexo de Renúncia de Receita
e.amigáver, ., .onto.,rria,rde com as disposições oo;u 

o."r,,rução, cobrança parcerada

último, execução fiscal. 
.o utriposlÇoes do código Tributário Municipal e, por

CAPITULO II
DA ESTRUTURA B ORGANrzAÇÃo DO ORÇAMBNTO

V - das disposições sobre al terações na legislação tributária;

VI - as disposições gerais

Art. 3". para eleiro desta Lei , entende-se por:

I-programa,oins

;:H13::,:Ji#,"J;il;:ffi ,j;1T"'ffi*1,:T:.ffiffi :Hl,J:lJj;":

IJ - Atividade, um ir
pro8rarna, envolvendo ,,. '^tl::::lt, de prograrnaçâo para alcançar o objerivo de um
permanente, rJas quais .a.r,,"o"unto 

de operações que se realizam d. modo contínuo ea um produto necessário à rranutenção da ação de governo:

III - projeto, urn ins
proSranra. envolvendo ,,,-,-, ,l::T.:ll' ,de 

programação para alc

urn p rod uro q u e c o n c o'e r.;:] ? :[:ff lffi..à,i}TÍ,'" X:

ançar o objetivo de urn
tempo, das quais resulta
açâo de governo; e
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EST,{DO DE MATO GROSSO

GABINETE DO PREFETTO
t,rit N, I I t. I)!l 22 I)E ACOSTO DE 2006.

IV - operações Especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção das
ações de governo. das quais,ão resurta um produto, e não geram contraprestação direta
soh a lonna de hens ou serviços.

§ 1"' cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seusobjetivos' sob a forma de atividades, pro.ietos e operações especiais, especiÍicando osrespectivos varores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis perarealização da ação.

atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em
cialmentc para especificar sua localização fisica integral ou parcial, nãoalteraçâo das respectivas finalidades e da denoÀinação das metas

§ 2". As
subtítulos, espe

podendo haver
estabelecidas.

§ 3". Cada arividade, projero
subfunção às quais se vinculam.

operação especial identificará funçãoc il ea

§ 4"' As categorirrs de progranração de que trata esta Lei serão identiÍicadas noprojeto de I-ei Orçamentiiria por programas, atividades
respecÍivos subtituros corn indicação de suas metas nr,;lr:o,"'ot 

ou operações especiais, e

Art' 4o' os orçamentos fiscar e da seguridade social discriminarão a despesa porunidade orçamentária, detarhada por categoriâ de prograrnação em seu menor níver corrsuas respectivas dotaçôes, especificando a esfera orçamentária, a rnodaridade deaplicação' a fonte de rec,rsos, o identificador de uso, e os grupos de despesa conforme aseguir discriminados:

a) pessoal e encargos sociais;
b) juros e encargos tla dívida;
c) outras despesas correntes:
d) investimentos:

e) inversões Íinanoeiras; e

fl arnortização da dívida.

\i
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PREFIITURA MUNTCIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE MATO GROSSO

LIit N, I I l. l) lt 22 t) E ACOS'| O DE 2006.

Art' 5'' As metasr fisicas e financeiras serão indicadas em níver de subtítulo eagregadas segundo os respectivos projetos e atividades e constarão do demonstrativo aque se reÍ-ere o art. g", § I", inciso XII, desta Lei.

Art' 6'' os orçamc,tos fiscal e da seguriaade sociar compreenderão a prograrnação
do Poder Executivo, seus fundos e órgãos, inclusive especiais.

'fr''{ Lei orçarnentária discriminará em categorias de programação específicasas dotações destinadas:

I - ao pagamento de beneficios da previdência, para cada categoria de beneficio;

II - ao conjunto dos órgãos para o atendi,rento de ações de alimentação escorar;

III - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;

IV - ao pagamento de precatórios.judiciários;

.V ltodup;urs*oq$Uetdrea 
Fepsgüfrbdí.&11qqp1gr,iúÉeg,

Art' 8o' o projeto de I.ei orçarnentriria que o poder Executivo encaminhará aCârnara Municipal e a respectiva lei será constituÍàa de:

I - texto da leil

II - quadros orçantentários consolidados:

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e adespesa na Íbrma definida nesta Lei;

IV - discriminação tra regislaçâo da receita e da despesa, referente aos orçamsntosfiscal e da seguridade social.

V - autorização para a abefiura de créditos adicionais.

§ l"' os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindoos compleme,tos refere^ciacros no art.22, inciso III, da Lei no 4.320,de r7 de março deI964. sâo os seguintes:

ll in do I li nd i a, ll4at.) G ro!,so.
('eP.78_93,\.000

Avenido Principol, .!j0, Centnt.
Tel - Fas. O_\'_\'- (66) jj2_t071

'l 04

a



ES'I,\I)O DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABIN]ETE DO PREFEITO

LII N" I I l. l)E 22 DE A(;(ISTO DE 2006.

I - evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas e seudesdobramento em fontes, discriminando cada imposto e as contribuições de que trata oart. 195 da Constituição;

II - evorução da tlespesa do Município, segundo as categorias econômicas e gruposde despesa;

III - resumo das receitas dos orçamentos fiscar e da seguridade sociar, isolada econiuntamente, por categoria econôrnica e origem dos recursos;

IV - receita e tlespesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isorada econjuntamente, segund. categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei no 4.320, de1964, e suas alterações;

v - receitas dos or'çamentos Íiscar e da seguridade sociar, isolada e conjuntamente,de acordo com a crassilicação constante do Anexo III da Lei n" 4.320, de 1g64, e suasaherações;

vI - despesas tlos orçamentos fiscar e da seguridade sociar, isorada econ'iuntamente' segundo poder e órgâo, por grupo de despesa e fonte de recursos;

VII - despesas dos orçamentos Íiscal
conjuntamente, segundo a Íirnção, subfunção, prog

XI - Íbntes de recursos por grupos de despesas; e

e da seguridade social, isolada
rama, e grupo de despesa;

desenvolvimento do ensino
nível de órgão, detalhando

e

vIII - recursos do Município, diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscar e daseguridade social. por órgão;

IX - prograrnação referente à manutenção e ao
fundarnental, nos tennos do art. 212 da Constituição, em
fontes e valores por categoria de programação;

X - resumo das rontes de financiamento e da despesa do orçamento de investimento,segundo órgão. função, subfunção e progralna;

-i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABTNETE DO PREFEITO

ESTADO DE MATO GROSSO

LI,] N. I I l. t)Fl 22 DU ÁCOSTO D[ 200ó

V - detalhamento, por unidade o
que destine recursos para entidades
contribuições a título dc patrocinadores;

II - avaliação das necessidades de financialnento do Município, explicitandoreceitas e despesas, bem como indicando os resurtados primário e no,inar implícitos nopro.ieto de Lei orçanrentária para 2007, evidenciando a metodorogia de cárculo dos itenscomputad.s nas neccssidacres <.re financiarnenro e os parâmetros utirizados:

XII - despesas dos orçamentos Íiscar e da seguridade sociar segundo os programas
de governo' com os seus objetivos e indicadores para aÍêrir os resurtados esperados,
detalhado por ativiclades, projetos e operações ..p..iuir, com a identificação das metas,se fbr o caso, e unidades orçamentárias executoras.

§ 2"' A rnensagem que encaminhar o projeto de Lei orçarnentária conterá: 
.

I - informações ila política econômica e social do Município; ,

III - .justificativa da estimativa
agregados da receita e <ia despesa.

e da fixação, respectivamente, dos principais

especiais, relativa à

subsídios, quando

§ 3'' o poder Executivo clisponibirizará. após o encaminhamento do projeto de Lei,rçamentária. podencio ser por nreios eretrônicos, demonstrativos contendo as seguintesint'onnações corrplementares :

I - as categorias de programação constantes da proposta orçamentária consideradascomo despesa financeira para fins de cálculo do .esultàdo primário;

II - os resr-rrtados correntes dos orçamentos fiscar e da seguridade social;

III - detarhamento dos principais custos unitários medios utilizados na elaboraçãodos orçanlentos. para os principais serviços e investimentos, justificando os valoresadotados;

IV - a prograrnação orçamentária, detalhada por operações
concessão de quaisquer empréstimos, destacando os respectivos
houver, no ârnbito dos orçalnentos flscal e da seguridade social;

rçamentária da adrninistração priblica municipal
de. previdência fechada, do valor de suas

l.tctrido Printip,tl. J5tt {,,121yu. Rondoldndia, Moto Grossol'el . Far. 0.y.\'- t(tô) )t:_t0-: .(.L.p. ?t_qj8.000
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ES'I'ADO DE úATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFErTO

l,riI N" I r l. D I.t l 2 DI.] i \COI;'Tõ
VI - os gastos, por unidade, nas áreas de assistência social, educação, desporto,habitaçâo' saúrde, szrncamento e transportes, conforme informações dos órgãos setoriais,com indicação dos critérios utilizados;

vII - a despesa com pessoar e encargos sociais, por órgão e totar, executacla nosúltimos três anos, â execução provável em 2006 eindicação da representatividade percentual do total ,o 
Pro8ramado para 2007, com a

;ffi :ilHi?,rarcomodennidanaLeiaÃ;;;:::irTl.Hlx'ff #,.,1:

VIII _ a memória de cálculo das estimativas:

a) do resultado rJa previdênc.ia. sociar geral, especificando receitas e despesas

fl .'ffi ff '::.j"'.:I:^l.itunaou,"r,ipii";;;;-.aosÍàroresqueareram
beneficios, os índices a.ll'll:".1 ,crlcimlnto vegetativo aut ot'p.ru, .o.
dos demais; 

:reaJuste dos beneficios vinculados ," .rra.ià n,lrirr" .

pessoal e encargos sociais, por órgâo,
quanlo ao crescimento vegetal

de carreiras. reajustcs gerais e esp
nr'tmero de servidores;

IX - a memória de cál
e encarsos cla dívida públi.J::"J:rt'.t;Ttiva 

das despesas com amortização e com juros

,,,,,L,1T#:::'JJ,1L:;:I.T:::::- do art t2da Lei comp,emenrar n. ,0,, de

b) do gasto com
as hipóteses

reestruturação

dirninuição do

a) impostos;

b) contribuições sociais;
c) taxas; e

d) concessões e permissões

e no exercício, explicitando
rvo. concursos públicos.
ecíficos e ao aumento ou

7 ollvlnia; 
erill.yyot ti0. C,,ntro. Ronaoldndiq, Maro Grosso.tet -tty; O_\'.\'- (óó) 51:_t0_2 Cep. Z8_glA 000",,,"""

t)E 2006.

XI - a correspondência en,.e os varores das estimativas de cada item de receita, deacordo com o detalhamenlo a que se refere o inciso VI do s I 
o 

deste artigo;



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

LT.]I N' III,DIi22DE .{(;osTo DE 2004.

§5"' A lei orçarnentária atenderá, ainda, as diretrizes gerais estaberecidas e osprincípios de unidadc, universalidade e anualidade.

Art. 9o, Constituem o
serviços para o cumprir"*T::":#ilTiilffif: fir::;:.":r::ffi:ill;n:natureza social e Ílnanceira.

§ 1". Os gastos municipais
considerrndo-se. entr(tanto:

III - que os gastos oom pessoal
pelo munioípio para scus servidores.

I - a carga dc trabalho estimada para o exercício de 2007;

II - os fatores contratuais que possam afetar aprodutividade dos gastos;

serão estimados por serviços mantidos pelo município,

serâo projetados com base na política estabelecida

Avenido PrinL.iJx . 150. Cenr,,,, ll,,ndoldndia, Mato Grosso.T,:l Fat O\.Y - (h Sl:-ltt-: (.Ep. -g_91,5.000 0g

XII - a evorução das receitas diretamente arrecadadas nos trôs últimos anos, porórgão e unidade orçanrentária, a execução provável para 2006 e a estimada paru 2007,separando-se, para est(rs dois úrrtimos anos, as de origern financeira das de origem nao-financeira, utilizadas n. cálcuro das necessidades de Ílnanciamento do setor púlblico a quese relere o inciso I tlo § 2. deste artigo;

XIII - a .retodologia e a memória de cárculo da receita corrente Iíquida prevista naproposta orçamentária;

XIV - os pagamentos. por Íbnte de recursos. relz
e encargos da d ívicl a,, .,,.rr"n, r"orr"; ;;;;,T.I;::::::JT:il ?rT:::J lT;execução provável em 2006 e o programado para 2007.

§ 4"' o pro-ict. tre Lei orçamentária demonstrará a estimativa cla margem deexpansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2007,em varores correntese em termos de percentuar da. receiÍa corrente ríquida, destacando-se pero menos aquerarelativa aos gastos colx pessoal e encargos so"iais.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

t-I|t N' I I t. t) E l2 Dlt .{(;osTo t)E 200ó

III - determinação cros processos por que passa cada um dos serviços desenvolvidose ofertados.

§3'' Para efeito do disposto no art. 8. o poder Legislativo encamiúará aoMunicípio' orçamento' aÍé 20 d,e agosto, suas..rp..tiru, propostas orçamentárias, paraÍins de consolidação do projeto de Lei Orçamentária.

Art'r,' o totar da despesa com o poder Legisrativo, incruído os subsídios dosvereadores, não poderá ultrapassar o percentuar 0". tz 10ito por cento) relativo aosomatório das receitas tributárias e das transferências de que trata o §5o, do art. 153 e arts.158 e I59 da Constituição.

§1'' E vedado ao po§Exlgutivo efetuar repasse ao legislativo em montanre quesupere os limites deÍjnidos neste artigo.

trir,.r 
§a2. 

..aftata 
lirrite para se efetuar os repasses ao poder Legislativo será o dia 20

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZ]ES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÀo oRçaurNro

DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÔES

§2' - A controradoria Gerar do Município adotará sistema integrado de controre de
custos de Íbrrna a evidenciar o preço dos serviços púbricos rnunicipais, objetivando a
melhoria da sua qualidade, demonstrando os seguintes elementos:

I - Plano de contas capaz de oferecer informações no grau de detalhe necessário aoplanejarnento;

II - Especificação das unidades de custo, para adequada apropriação das despesasrealizadasl

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art' l r' A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei orçarnentária de2007 deverão ser rearizadas de modo a evirienciar a transparência da gestão fiscar,observando-se o princípio da pubricidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedacle atodas as inÍbrrnações relativas a cada uma dessas etapas.

\I'l
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ESTADO DE MATO GITOSSO
PREFIEITURA |Y1 gPI"IPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFElTO

LT]I N' I I I, DE 22 DE.ACOSTO DE 200ó.

§ l'. Serão divu\;ados na Internet. ao menos

- pelo Podcr llxecutivo. informações relativas à elabcr ração do projeto de Lei
C)rçarncntária

a)

T

as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3. da Lei co,plementar n.o
l0l , de 2000;

os limites inicial e final fixados para cada poder e órgão;
â proposta de Lei orçamentária, incrusive em versâo simplificada, seus anexos.a programação constante do detalhamento das ações e as informações
complementares.

II - pelo poder Executivo, a Lei Orçamentiiria anual.

§ 2'. Sern prejuí2. no disposto no art. 9o, § 4. da Lei complementar no 101, de2000, o Poder Executivo encaminhará a câmara Municipal, no prazo de (30) trinta diasapós o encerramento de cada quadrimestre, reratórios de avaliação do cumprimento de
rnetas (Gestão Fiscal).

Art' 12' Arém de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a arocação
dos recursos na Lei orçame nÍária e em seus créditos adicionais será feita de forma apropiciar o controre c'los custos das ações e a avariação dos resurtados dos programas degovemo.

b)

c)

§1". Conterá, airula, dotação destinada a
incluídas no Plano plurianual.

lnvestimentos em obras novas não

Art' 13' Alérr de ohseryar as derrais diretrizes estaberecidas nesta Lei, a arocação
dos recursos na Lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de foma apropiciar o controle dos custos das ações e a avariação dos resurtados dos programas degoverno.

Art. 14. Na prograrnação da despesa não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos elegalmente instituídas as unidades executoras:

\$
0

Í$.:E*'
-{6ü-
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BSTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

t,ri I N. t I l, DE 22 DE AGOSI|O DE 2006

III - transferitlos a

transferência.

II - incluídas desp,:sas a títuro de Investirnentos - Regirre de Execução Especial,
ressalvados os casos de calamidade pública forrnalmente reconheci<Jos, na forma do art.
167, § 3". da Constituição; e

Art. 15. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2,,desta Lei' a I-ei orça,rentária e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45da Lei complementar no l 0 r, de 2000, somente incluirão projetos ou subtíturos deprojetos novos' se riverem sido adequadamente contemprados todos os projetos erespectivos subtítulos enr andarrento.

Art' l6' É vedada , inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, dedotações a título de subvenções sociais, ress4!1pdas, aquelas destinadas a entidadesprivadas sem fins lucrati'os. de atividades d, nut r"zucontinuada, que preencham umadas seguintcs contJições:

I - sejam de atendimento direÍo ao público, de forma gratuita, nas áreas deassistência social, saúde ou educação, e estejam registradas no conselho Municipar deAssistência Social - CMAS

outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por

II se3am vir.rculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica,lnstttltcional orr ass isrerr c ia I;

III - atendam ao clisposto no art.
dezernbro de I 993, beur como a Lei Munici

204 da Constituição, a Lei n g.742, de 7 de
pal n" 79, de 4 de maio de 2005;

§ l" Para habiritar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privadasem Íins lucrativos deverá
ír r r i rn os ( 02 ) d oi s an os. .iffi :T:'' 

"1;:1,:':'J::t"r 
rr1,l;::,ffi 

ff:i"ifl .1":comprovante de regularidacle do mandato de sua diretoria.

§ 2"' E vedada, aincra' a incrusão de dotação globar a títuro de subvenções sociais

Art, 77. E vedada a inclusão de dotaÇões, na lei orçamentária e em seus créditosadicionais a título de ,,auxílios"
.para entidades privadas, ressalvaclas, as sem finslucrativos e desde que se.jam t/

ll

\\

1,1
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I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino
especial' ou representativas da comunidade .scola, du. escolas públicas estaduais ernunicipais do ensino l.undamental;

Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas nesteartigo' a inclusão cre <lotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de:I - publicação' pelo poder Executivo, de normas a serem observadas naconcessão de auxírios. prevendo-se cráusura de reversão no caso de desvio de finalidade;
e

II - identificaçâo do beneficiário e do valor transÍ'erido no respectivo convênio.

Art' 18' A exeoução das ações de que tratam os art. 15 e 16 fica condicionada à

;;:;i^O^. 
específica exigida pelo caput do art.26 dalei Complemenrar n o iO,, O"

Art' 19' A proposta orçamentária conterá reserya de contingência, constituídaexclusivamente conl recursos do orçamento fiscar, em montante equivalente a no mínimol% (unr) por cento da receita corrente líquida, u*.uàu na forma do §3. do art.2 da Leicomple,rentar no l0 r , de 2000, tendo .o-o ,rc.'a. .eferencia junho de 2006e destinadaao atendimento de passivrs contingentes e outros riscos e eventos Íiscais.

Art' 20. os projetos de rei relativos a créditos adicionais serâo apresentados nafornra e corn o cletalharnento estabelecido na Lei Orçamentária anual.

§ l'' Acompanharâo os projetos de lei rerativos a créditos adicionais exposiçõesde motivos circunslanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências doscancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, dasoperações especiais e dos respectivos subtítulos e metas.

§ 2'. Os decretos de abertura de créditos
orçantentária serão acompanhados de exposição de m
indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações
pro.ietos, das operações especiais e dos respectivos sub

ESTA DO DE MATO GROSSO
PREFIEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

LLr N. II l, DE 22 Dlt AGOSTO DE 2006.

suplernentares autorizados na lei
otivos que inclua a justiÍicativa e a
sobre execução das atividades. dos
títulos e metas.

§ 3"' cada pro.ieto cle Iei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional.

§ 4"' Nos casos ce créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, asexposições cre motivos de que tratam os §§ l" e 20 deste artigo conterão a atuarização das

A*,'nidu PrirciTd 150, (,L,ntn,. Rr nd,tldncltq. Mato Grossorct t.t\. ( ).\'.y _ (ôó) 5J:. tA-: . CEp. 7S_qJt 000
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LEIN"III.DE22 1)[] Â(;OSTO DE 200ó

§ 5". Quanclo a abertura de créditos adicionais ir-npricar a arteração das metas
constantes do demonstrativo referido no art. go, § 10, inciso XII, desta Lei, este deverá ser
objeto de atualização.

Art' 21. Na Lei orçamentâria para o exercício de 2ooi serão destinados os recursos
necessários:

I - a complementação do Fundo ,e Manutenção e Desenvorvimento do Ensino
Fundarnental e de varorização do Magisterio - FLTNDEF, nos termos do art. 60 , §§ l" e2" da Lei rf 9.424. de 1996;

Art, 22. As despesas com serviços de terceiros e encargos no exercício de 2007,
não poderá exceder o percentuar da receita corrente liquida apurada no exercício de 2006
em relação a despesa efetivamente rearizada,nesta dotação, naquele exercício.

Parágrafo único, A previsão de gastos de que rata o caput será aplicada a cadaum dos poderes na mesma proporção verificada no exercício de 2006 em relação àdotaçâo de seruiços de terceiros e encargos.

Art'23' As despesas com o serviço da dívida deverão considerar as operações
contratadas e as autorizações concedidas ate a datado encaminhamento da proposta de Ieiorçanrentária para 2007 à Câmara Municipal.

eslirnativas de receitas para o exercício, apresentadas de acordo com a crassificação de
que trata o art. 8o, § 1". inciso V. desta Lei.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÔES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNTCÍPIO COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Ar' 24' os poderes Executivo e Legisrativo terão como limites na eraboração desuas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, os limites estabelecidos naLei Cornplernentar n o l0l, de 2000.

Art' 25' Para lrns d., atendimento ao disposto no art. l6g, § 1", II, da constituição,
ficarn autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como

tl t\.

-6í"
Avenída Principal, 450, Centro, Rondoldndio, Moto Grosso
Tel - FLa. OX,\' - (66) j42-1072 r?Ep: 7B_938.000



PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
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ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N. I , Dli 22 l)li Â(;osiTo DE 200ó.

admissões ou contrataÇões de pessoal a qualquer título, observadas sempre as disposições
da Lei Complemenrar n., l0l , de 2000.

Parágrafo único - O poder Executivo realizará concurso publico para opreenchimento das vagrrs destinadas ao grupo de carreira para todos os seus órgãos da
administração direta.

Art. 26. O dispost. no s l. do art. 1 g da Lei Complementar no l0 1, d.e 2000, aplica_se exclusiva,ente para fins de cárculo do limite da despesa totar com pessoar,
independenternente cla legalidacle ou validade dos contratos.

§ 1"' Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para
e1êito do capur, os contratos de terceirização rerativos a execução indireta de atividadesque, sirnultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou comprementares aos assuntos que constituem
área de competência legal do órgão;

II - não se-iam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos doquadro de pessoar do órgão, sarvo expressa disposição legal em contr-ário, ou quando setratar de cargo ou categoria extinta total ou parcialmente.

Art' 27' No exercício financeiro de 2007,, as despesas com pessoar ativo e inativo
dos Poderes Executivo e I,egisrativo observarão os limites estaberecidos no art.20 da leiComplementar n" l0l , de 2000.

§1"' se a despesa com pessoar exceder o rimite de que trata o caput desre aÍigo, opercentual excedente deverá ser reduzido nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menosem um terço no primeiro, acrotando, entre outras, as providencias previstas nos §§ 3. e 4" do arr.i 69 da Constituição.

§2". Para os efeitos clo Art.22, V, da Lei Complementar n" l0l, de 2000, nos casos emque se justiliq,e a prorrogaçâo do horário normal de trabalho as horas suplementares nãopoderão exceder ao nÍrmer. de duas horas diárias, que será acrescida no mínimo de 50%(cinqtienta por cento).

i, ,. 14

l,l

\(
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§3'- As horas extraordinárias de que trata §2o deste artigo, somente poderão ser
autorizadas para os servidores lotados nas secretárias de obras e Serviços púbricos,
Secretária de Educação e cultura e secretária de saúde no desempenho das seguintes
firnções:

I Na secretária de obras e Serviços públicos e saúde - servidores em atividades
nas equipes de carrpo, independentemente da função.

II - Nas secretárias de Educação e Saúde - os servidores no exercício dasatividades de motoristas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAÇÓES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA ,.

LEI N'II r, I)E 22 DE ACOSTO DE 2006.

Art. 28. A lei que conceda incentivo ou benefic
aprovada ou editada se atendidas as exigências do art.
de 2000.

io de natureza tributária só será
14 da Lei Complementar n. l0l,

de 30%o (trinta por cento) até 30 de março;
de 20V" (vinte por cento) até 30 de abril;
de l0?'o (dez por cento) até 31 de maio.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 29. caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentárias e
da movimenl'ação financeira para atingir a meta de resurtado prirnário, nos termos do arl.
9" da Lei co.nplernentar n" r0l, de 2000. será fixado separadamente percentual de
limitação para o coniunto rle "projetos", "atividades" e ',operações especiais,,e lalculada

I.
II-
III -

Àvenido Ptincipul, 150, Centut, Rondoldnclia, Mato Grosso
Tel- Fus. O.Y.\'- (6ó) 51J-1072 t:Ep: 7B-938.000
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§ 1"' Aplicarn-se à lei que amplie incentivo ou beneficio de natureza financeira as
mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se
mediante o cancelamento. pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente.

§ 2'. o contribuinte que efetuar o recorhimento do Imposto sobre a propriedade
Predial e Territorial urbano - Ipru aÍé a datado vencimento terão direito aos seguintes
abatirnentos ou descontos:

\]J



de for*ra proporcional à participação dos Poderes, em cada um dos citados conjuntos,
excluídas as despesas que constituem obrigação constitucionar ou legar de execução.

§ l"' Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o poder
Executivo comunicará .os demais poderes e ao Ministério público, acoÀpanhado da
memória de cálcuro. das remissas, dos parâmetros e da justificação do ato, o montante
que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira.

§ 2'' os Poderes, com base na comunicação de que trata o s lo, publicarão ato
estabelecendo os montantes que, carcurados na forma do caput, caberão aos respectivos
órgãos na Iirnitação do empeúo e movimentaÇão financeira.

Art' 30' Para os efeitos do art. r 6 da Lei comprementar no l0l . de 2000:

I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata
o art' 38 da Lei no 8.6ó6, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de
desapropriação de irnóveis urbanos a que se refere o § 3" do art. rg2 da constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3. aquelas cujo varor não
ultrapasse, para bens e serviços, os rimites dos incisos I e II do art.24 dalei no g.666, de
1993.

Art' 3r- Para eÍ'eito do disposto no art.42 da Lei comprementar no l0r, de 2000,
considera-se:

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

LI,) N' I I t. Dt,t 2 2 DE A(;()St.O DE 200ó.

I - contraída a obrigação
ou instrunento congênere.

no l'nomento da forrnalização do contrato adrninistrativo

Art' 32' são vedaclos quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que
viabilizerr a execução de despesas sem comprovada e suÍiciente disponibilidade de
dotação orçamentária.

Parágrafo único' A contabiridade registrará os atos e fatos relativos à gestão
orçamentário-Íinanceira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabiridades e
providências derivadas da inobservânc ia do capur deste aÍigo.

\J.

L6
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ESTADO DE MATO GROSSO

Art. 33. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da
Administração púbrica direta submeterão os processos reÍ'erentes ao pagamento de
precatórios à apreciação da procuradoria-Geral do Município, antes do atendimento da
requisição iudicial. observadas as nonras e orientações a sererr baixadas por aquela
unidade.

LI N. I I t. t)l: 22 t)E AGOSTO DE 200ó.

Art. 34. Esta Lei enra
disposições cm contrário.

em vigor na data de sua publicação, revogadas

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de Agosro de 2006.

Jo ES de Souza

Prefeito Municipal

li l-}

'\.-'.
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
ANEXO I ç

ón o - PODERL LAT VOG
FUN Ão OI- LEGISLA'T IVO

\N
Jo.çe çúrtes Souza

FreÍe;to Munrcrpel
de Rondolándia

SUB-FUNÇAO PROGRAMAS/FL,}IÇOES
QUANT. VALOR

RS 1,00)Sub-função- 031

1.1 Modernização

1.2 Informatizaçio

1.3 Manutenção em
encârgos com o
legislativo

equtpamentos.....
1 .2-Aquisição rle tit,"io i" ,o,nl, a"ii'., 

" 
,ii""r.

1. 3 -Áqttisição de veícu\os.........
I - {-Instalação de bib liotecas oficiaís.....................
l. 5 -Aquisição de imóveis e uteinsí\ios....................
1.í-Aquisição de materiais de expedienre...............
1.7- Manutenção do Poder \egisiativo....................

1.. 8^-Aqu is i ç ão de e qu ip am e n to s de i níorm á t i c a........
1.9-Implantação de inrranet para interligar a câmara eproporcionar o usuário ao acesso ao banco de dados................
l.l)-Disponibilizarão aos usuários cle acesso de inte)net
através de I ink..............

l.l l-Proporcionar a acessória técnicct e adminisírqtiva
necessária para o., complementos para a aÍribtição da câmara
com o 

.fort,alecimento de capacitlacle gerencial, normatiya,
operacional e tecnológica da administração através derecursos de aperfeiçoamento como: manutenção do potíer
administrativo, capacitação dos funcionários , 

";" 
............:.. .

l.l-Construção do prédio da camara aquisição de moveis e

2

t2
I2

LIND
LTND

LiND
LIND
TIND
MENSAL
MENSAL

I]ND

TJND

LTNJD

LIND

8l .060,00
5.000,00

30.000,00
15.000,00
5.000,00

20.000,00
469.000,00

30.000,00

671.060.00

10.000,00

3.000,00

3.000,00

\
I8

I

I TOTAL

)



\ ''qóncÃo 2-G INET DOP EITO
FUN ÃO 02 I01. JUDICI O/ ADMINIST IIA AO

o

,

MENSAL
MENSAL
MENSÁL
UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND

UND

UND

10.000,00
20.000,00

200.000,00
30.000,00
10.000,00
5.000,00
5.000,00

10.000,00
10 000,00

10.000.00

5.000,00

5.000,00

5.000,00
325. 000,00

UND

suB-FLINÇAO PROGRAMAS/ AÇOES
QUANT. VALOR

R$ 1,002.1 Judiciário
Sub- função 61 e 62

2 I Manut. Çcto enl corgo.t C n1 o udic ar o 12
t2
12

) 2 Defesa dos e .t.t Puh P JudiCo t7o roce.l§o or ()
2 3 Manute Ço() do (]ab ne Íe P reJb ÍO

2.2 ModernizaSo
Suh- função -122

) J Con.ltruç:clo do prédio da prefe tur ipalLIn c I
I
I
20
2
I

2 ÁquLt' Çalo de ve cu los
2. 5 - Aquis ição de imóve i s. _...... _..................
2.6- Aquisição de moveís e utensíIios.........
2.7- Construção de posros fiscais
2.8- Implantaçào do cadastro imobiliário..

2.3 Informatização 2 o Áq 1t .t ÇUO de eq lttpa ntos de NJô I L'fl 32 I0- I*pla IdÇao do de nt,c ne lr0 rle |1 e I, te igados
rede e lodos ().\ COmpuIüdo .t tla preÍe
tti, ib I do

tura espot7 a un'ta pagtÍ?a n0 lerne
2.4 Controle 2 I I*pLqntar s .t de ul,e at.l con"\ al' de llrre aorgantzút o qu co traI das de I duU Ll SEnvo .ttltern0 t1 tL' af de pro ove tr eficnsparenC o, uC a e

"rt
C c L' a rocedi nk),l Id ,l c() o Jb lha de

taÇão de
paga ',tetl topre.t Conlas Co t7trole de LTtrnoxorifado tleco ro t:'putr t11o o IC

2.,12- Realização de pesEtisas periódicas poro a,t"r.'in'o, oclima organizacional determiiado diretrizes 
"rrrr'rr^ a"orientar o aplicoção de proccclintcnto, po,., ,n"Ürurír' o2rro-estima do servidor, criando un qtnd)o ftrncional satisj.eito.cumpridor de seus deyere.s e orguthosi a" ,rotoiiir' ,lo*

beneJício do município.............
TOTAL :

I9

I

i

--.-N

))

l



OItGÃo 03- SECRETARIA T) FAZEND AEI) SENVO LVTME NTO
sFUN AO O.I FINAN AS :

.i

I

J l- Continuar cont a implementação da máquina administrativa
rnunicipal visando a transparêncict na admini.stração ptiblica como objetivo de proporcionar o grau de e.ficiência do Munic tptocomo tnstrumento ativo no processo de desenyolvimento
econômico, social e cultural, buscando a melhoria da qualidacle
cle úda da população

necessartos ao

cargos e salários.

3.2- Ádquirir móveis e equipamentos
func io name nto da e s Írutura adminis trot iv a..
Definir diretrizes e propriedades relativas a

direitos, yantagens e deyeres dos seryidores...

3 3- Garantir o funcionamento normal dos órgãos claadministração ptiblica municipal com racionot ,ir',\ío a"aquisição e distribuição de material de consurro 
" 

a" 
"rp"ii"r," .

3.I MODERNIZAÇÃO
Sub - Funçâo 122

5

LIND

UND

10.000.00

10.000,00

30.000.00

3.4- Moderniztr e conÍinutr a informaÍilar o adminislrução
p-ública manicipal, com u cotttraçdo de serviços oulocaçõo de softwures de r,:rceiros, ,iraodo o-'irilhy
aperfeiçoamento dos sisÍem s tle planejamento dr;;;;r,goventuntenÍuis , de_ arrecadoção e fiscatiziçdottil)uttírio, de elabortção e esecução orçamentdritr, deprogramtçdo e execação Jinanccira, tle contabili.Iaie e
auditorio......-.--

T2 MENSAL

UND

Eí"tuu' o pctgdnrcnto e amortizaÇão cle .juros e demais encargos UNDre lcttitos tr Díyida Interna do Município
,novcr 0 política de formação e aperfeiçoanrento do ServidorPtiblico Municipt[, atmvés de cursos de atualizaçdo que visent

3.5- Realizar let,ontol?ento de daL{o.y que denonstre a realidotle
.çó.cio,-.econontica do Mtmicípio. con u J,in,tlitlade de conryletur ?tttudtt:or as infornaçõe.r dispotrivqis para o planelamt,tro
governamental.

suB-FLINÇ^o PROGRAMAS/AÇ ES
QUANT

(RS l 00
VALOR

ntelltorar o desa tthrt de SIruS
UND

20

I

I

15.000,00 
I

I

I

5.ooo.oo 

J

I

\\)\

10.000.00 
I

))



l.2rNFORM_A.TIZÂÇÃo

3.3FORTALECINIENTO
INSTITUCIONAL

.].{ CONTROI,E

funções.

Fucilitar
alivitlades

à popuktçíto o acesso às informoções relativos àsgovernamerúais, alrflvés de comunicaçiíooJicial.
J.ó-
políti

Incentivar o dese
ca de adntini.straç

mpenh-o da econonia mttnicipal, atr(N.is da
ao Írtbutaria, fscal efinanceira .... ........

3.7- Implantação de si.rtema de iníormática e automatizado degerenciomen_to. controle e pesquiia sistematica-' ie 
'iifoííTcaes

para.geração e complemeníaÇào de Banco a" noai, ,oii" omunicípio,.
Itnplantação de si,ttema cle In
y 1 " a aà, .; ; ; ;,.; ; ; 

^ ; ;' I : :: :', r:', ; ::;:; :, :,, ;;,f 
,,::i,, 

xgerencia.t externas rc prédio da prefeit;rr.".. . ......... ... .'.. . ."'"

3-. 8-- Administrativa. organi2acionat..........................
3. 9,-^Dese nvo lvi mento i aperfe iç.oane nb......................3.t0.- Seniços " pror"rro, voltados ao iiipiir)i"rà a.,obrigações administrativas.......
3. ll- Impluntaçào de conrrole 

- "r,ri,rrlrio i)lr, ,"^tr*r,i"r,t,
tr life go, p a t r im ô n i o, a I m o x ar ifado 

" ", 
q, iu oí......-... ..-.. : : ::'3.12- Elaboração plano de cargos e salários de todo., asgere nc ias............

3^. )_3- fuÍunulençclo tla Secretaria rle frr"rao , iir"'n'rul;;;,;r,r,;;,
It,! AyriliC,io de erpúpanertrc,; e nnkrial pernatrcntL,...... .....r. t r- Aqu$tÇao de moyeis e utensílios ......... ..

J Ió- Intp tuç 00 de .l .t de dr.t deult o l11A I: ge ( LI
Ca le pe.Íq .tat .t C cle nJorm0ÇoeJ ara ga atÇcaDq) € aÇa(, de Bonco tle Dttdos b t11ut1 L' tP t)Lp untttÇ40 cle .tte dc ln e ntrú tutdode

ne e g
todo.t OS cro omputad() / (,.t da refep

enc ct.t te .t co
a

da turo
tto'0 he L'a

ã

UND

UND

LIND

LTND

LTND

MENSAL
LTND

LhiD

5.000,00

5.000,00

15.000,00
10.000,00

50.000,00

20.000,00
I0.000,00

150.000.00
20.000,00
20.000,00

UND
UND

I

l2
t0
l0

) §

LIND

2t

I

I

I rs.ooo.oo 
l

10.000.00

l

I
)



3.5 FROT.\

3.l9- AquisiÇdo de yeículos
Prefeituia: para compor a frota central da

TOTAL

da tt0-uPreJb
7- huplan taÇ io de ü'o

ial, tyo, ope logtc duh'ítÇ oíe
río

'dadeRespo Fisclc 'clo.çofe
refeI*p l0r t.tta

rgdn Íadas dct.rufi trdnsparê e.rt, ertc
lha nto clelas, de lmox ,Í,

pes ódi detg, de inando di
oP dime to.\ lhora auto-edo

it
cleorgulhoso bo lh clonertcioíp

te ( u CO opré
J ao de 1t te func ( c()C dade.tpac na'ge norntul raa o c ECno o.1 ctnt n {«) ce uL' o., de ntape rfe Çoa oc mormo c enc age ,\eC LII LtvQ, de (lbrec ao onarfunc o,\ da a_J 8 .ç »7AS de co Ío d.f de :aizqc con ctq o .tcde nyo }'. te ell0t cnl.de nl0rop t1c lQ. coc tenc oOCetlit1rcp coDto ío de paga .t t, clopre 0Ç( cont. e 0 ar do co tro le tle lr mo opu L'Re de{totz.1Ç ASt.tqu

Cu.lpe ntp uto Coo (ul IZ L' o rm re ze.t ( de oropaze l0ao decaç L'rocp l'o Dlepa I,l do.te cr ndo LltT Itodroq nc onafu .tut o a.tÍ, do de,Í mprredeve (u' Cotn hec

UND

UND 20.000,00

6\
ô

)aJc I uÍuQ -\ut4t1
PreÍeito Munropel

rie Rondolàndh

)) 22

J0.000,001

160.ooo,oo 
/
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O GA 04 _ SEC RE ARIA DEE DUCA A
FTIN AO I2 _ EDUCA AO i ENSINO FUNDAMENTAL

4.l Ensino Fundâmental l. Dar continuidade às políticas de en.sino visondo corrigir
déficit na oferta de vagas e salas de attla. Bairar o

<s'i
<À\

n)

Sub-função 361
o

vi,tcni a.;tiinulur o idt,:

índice de eva.são escolar e yalorizar o magistério na
"formação intelecntal, moral cíyica e profissional dohomem, assegurando sua prepardÇão para umaparticipaÇão efcaz no processo de desenvolvimento
econômico, social e ctrltural

2 Continuar a implantaçõo cle meditlas 
"Tetiros iemelh-oria das condições de trabalho, uoUíuoção io-,

profi ss io na is da e duc dÇ ão..........
c)íe.recer cursos de',";;;i;;r;;, r;"$tr""r,";;;;;,
t:e.m?ryento para os professores da ,eie áe ensrno dà
Município...........

LIND

L]ND

l2 MENSAL

t2

12

15.000,00

15.000,00

15.000,00

20.000,00

100.000,00

r0.000.00

3

4. Átender as necessidade.ç educacionais cla população na
faixa dos idade escolar, de obrigatoriedade escolar,
promover assi,\tência ao educando pora .çuo participaÇão
integral nas atividades cle ensino e cttlturo5. Proporcionar meios de transporte escolar de alunos dazona rural paÍa a zona urbana, através de veículos
próprios ou através de convênios...

6. Efetuar obras de consÍruÇão, ampliação, reíorma e
equipamento da recle fi.sica de ensino no Município
Promover as ações, principalmente nas escolas cleprimeiro gratt, medianle otiúi.tnà"t rt,r.i-,,1----

al uê

cttit,idadcs culturai.t
t..is( or jovctts, roitadt;.t pura ,t

0rle,ta|loto, etc

ssibilitar
didático

s. com a

;;*

6

t2 MENSAL

UND

8. Fornecer 
,material cle apoio pedagógico e po

oos e.ttudonte.t corente.\ ocesso ao materictl
indi.spensáve1......

9. Proporcionctr *rdiÇ;"; ;; p,;'rquir,r,'rr.r ri,ro
munute nÇtiô de b ibl io tecct ptiblica

10. Promover atividades bem como c

(

§\
)

SUB-FUNÇAO 361 PROGRAMA- /AÇ ES
QUANT. VALOR

RS 1,00

t2 MENSAL

23

I

I

/**,o,-
I

Jr'reNser

l^o

4oo ooo.oo 

/
50.000.00 

J

3o.ooo.oo 
J

I
I

I

I

)



manutençcio as obrtts de caróir esportivo11. Aquisição de gêneros alimentícios e preparo derefeições, para tanulençã,o da rede municipal de eninogarantido a merenda e.gco lar.
12. Construção de um Centro Cultural, contendo

anfiteatro.
13. Construção de salas de aulas;.
1/. Aquisição de veículos para transporte escolar.
.1J. Manutenção da Secretaria de Educação
16. Garantir o funcionamento do programa de doações de

bolsa de estudo do ensino superiorim rede porticular de
ensino para aluno.s carentes no Município

17. F M

t2 MENSAL

12 lv{ENSAL

20,000,00

I

t0
4
t2

LIND
LIND
LTND

MENSAL

MENSAL

MENSAL
MENSAL

LlND
LIND

UND

100.000,00

s0.000.00
150.000,00
100.000,00

1.250.000,00

20.000,00

520.000,00
780.000,00

30.000.00

30.000,00

T2

ORGÃo 10
o F

18. - FUNDEF 4O%.
19. - FWDEF60%.

23.2-Apoiar a educaçâo formal em todos os níveis, bem

2^0 - Informatizar a rede de ensino.................
21. Aquisiçdo de Contputadores e equipamenros similares-

L

t2
t24.2 Informatização

;í.3 Educação infantil
Sub- Função - 365

4..1 Ensino Médio
Sub- Função - 362

I

5

co.mo lncentivar a criação de escolas ou cursos de
rnlclação esportiva junto às unidades escolares...........-.

{-
1A

t2

I

I

l

fSSSS:SS/

I

l

I

I

:2. t - Criar necanisntos pu-a atendinrcnto Orrl
necessidades educacionais à.s Crianças a" O o A onor.l
com apoio às entidades civis atuonte.\ no arer..................1

I

I

)

MENSAL l

t,

)



4.5 Ensino Superior
Sub- Função 364 o. acesso à educaçào de primeiro grau aos

t5 anos. respeitando suas caracterísricas
ecessidades e interesses, na condicão de

25. 2lmplantação e manutenção de

26. IGarantir oj ncionamento do

Total

programas de Educação
E.tpecial, yisando a promover a reintegração social dacriança, adolescente e aduItos que necessitam de
cttidctdos especiai.s, preparando-os para o pleno
exe rc ício da cidadonia........ -..

programa de doações de
bolsa de estudo do ensino superior em rede partic ar de
ensino para alunos carentes no Município

27. 2 Garantir o ftmcionamento do programa de incentitto as
at iv i dade s de se nv o ly idas no ensino médio e superior no
Município de Rondolândia. .

24. I Promover
maiores de
próprias, n
adultos.......

t2

12

I

MENSAL

MENSAL

UND

UND

3.905.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000.00

50.000,00

).

i
\o
-l

,§
tose guzdes Jouzo

or {-ii^ r.,.-,-.^^., .wrL(v 
'rru!"vrPor

de Rondolànda

)) 25

I



óncÃo
FUN Ã

os-SECRETARLq. ot saúno
o ro -saú»r

.-9
J

rl
SuB-FUNÇAO PROGRAN44S/AÇ ES

QUANT.
sr (x)

VALOR

Sub-Função - 301
5.1 iltorrERNIzAÇÃo

5.2 FOR'I'.\LECI\IENTO
Í\s.rIrt,CIONAL

5. Buscar a
governo:
assegurar
na área
condições
estrutura

integraÇão das açõe
Municipal, Estctdual e

s na.\ três esferas de
Federal, de maneira a

o de lodtt (I COnlun dade.t tto JE Ços
de .lir de hj( vanclo o.fe CA lhoDle
ele dtt populaÇao ri b ti. Q nfi"0 a

:iolt tár dtr (l dude CO t:t anll nçOO dos
s lemas de bo.s c e to de agul, go leo,\ e 8a r u.\pl als co ruÇLIO do ,l t.Ítetna de ha c to de
água,

nte
coNSlruçdo tlo J'/J te o de .ra son t,ar

tle
Ios,

.Í .lIenns gale ít-t P l' 0 .Í e drcnagj I (: n\lruÇoo efo du.t dacle,i bá. de aúdelctl .tj ) ogramo de co uede.t ae9p c (l L' lcj J nslrLtÇao de Labo o () de ano c ICj -Constt"uÇao tle Hosp I de pronto .toco
5.5 -Programa de
5.6 -lmplantação

especialização
5.7 lonstruÇão

hospitalar.......

eI D] ( 0() clct hctn.Íe tase herculose
de .te Ço de rrdi to de

SAE/DST/A ,1§..............
incineradordo de lixos

5-.8 lonstrução de casas de gestante
5.9.lonstrução de poços aríesianos . . .. .. .. ..........
5.1)-Aquisiçdo de anbultincia.s.. ... ..........
3.,1 l-lt[ontagcm de am ce t\) de Fisioterapra...................... 

.5.I2- Viabilizar a constrlção cle insiataç:oies j:rir,)l, a,atendimento à soúde, tai.\ como; hospital. 
"tirirri i''p"r"i", a,s1t?le, 

.coy verbas própria.t otr conyênio.ç 
"o^ o.r' gou"rno,f e a1 

1t 
e E.gt adual e asse gu r ar su o m ohute nção........................

5-13_- Assegurar o arcndinento *)diro " ,rrir)ar.,.
odontológica à população..........

I

I

I

2
I

12

5.14 - Possibilitar a distribuição de meclicamentto.ç ,rrrrrioi, opop ulaçào mais care nte.............
5.1 5 - Assegurar os programa., de meclicina e

t2

venham comhote
odontologia

etivafido seu
ue r as endemias, ob

MENSAL

LT{D

T,ND
LIND
L]ND
L,ND
L]ND

Lr'f,JD

LIND
LIND
LIND
UND

r00.000.00

150.000.00
200.000,00

50.000,00
50.000,00
30.000,00
50.000,00

100.000,00

30.000,00
i0.000,00
15.000,00
45.000,00
30.000,00
30.000,00
30.000.00

)) 26

I

l

ILIND I

lveNsnl I

l



s.3 TNFORtvl_,rTIZ..{ÇÃo

5.4 CONTROLE

controle e/ou erradii.açdo, assim como
medidas de vigilância epideniológica.

o estabelecimentõ de

5.16-ÁzaitiiroEs tado e a Llnião n0 manutençdo de campanhasda satide, inclusive NOC tnaÇao
5. l7- Aquisição de equrpamentos médi

5.18 - Atencliruenro ao Programa pSF.
5.19- Manuten çdo tlo Fundo tte Stútle como órgão 09...5.20- Manuten ção da Secretária de Soúde.

t;_!- 

!, -,1.0, 
iliCa..de eq ui pame n tos cte i nÍormá t icatÍtptqnraÇoo de inkanet oara iircrligar a cdmaraproporcionar o usuário ao r")sro oo banco de dodosDisponibilizara de acesso de internet-...........

e

i.22 - lmpldnraçào de sisrema de se
informaçáes p";";;;";;; 

" ""^Ectencramento' 

controle e sistemática de
municrpro; 'mentação de Banco de Dados sobre o

lT-1,:r,,it* de 
.um sisrema funcional de controle com capacidadegerenclal. normaliva, operacional e rr

cursos de "p",i.;ç;;;;;';;il'::l^T-9i:" 
d" Administraçâo e orerecer

ampliar o siirema i. .à"rr"r" ã""J,.l'l"rmatrca 
gerenciamento de saúde.

frora de veiculos ;. --...." 
" "d urstrbuição de medicamenro. conrrole da

TOTAL

t2

12

t2
t2
t2
t2

MENSAL

MENSAL
MENSAL
MENSAL
MENSAL
MENSAL

tIND

T]ND

1.630.000,00

30.000,00

30.000.00

50.000.00

30.000,00
30.000,00

120.000,00
r00.000,00
300.000,00

+.*

) )
27
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6.3 FUNÇÃO 15
Sub-função 451

6..1 Controle

6 1,3- Execuçào de projetos de InJro estrutura.......................
o. I o - programa Comunilário de Arborizaçdo...
6.1-7 - Pavimentação de ruas e ayenidrr.....:..................... ......
6. 18- Consrrução e ampliação de rede e ttiÀüà" i"U,à
6 l-9- Ç6ns1yuçtr6 de praças parque e j ardins ........................
o./U- lmplantaÇdo dos seniços funerrr, .... . .. .. . ..... .

6. 2 I - Implantação do cemitérios......

6.22- Implantar sistemas de consultorias de naturezaorganizacional, quer contratadas ou ,í"r"nu,oiuido,i::e-l!ot:ente. afim. de promoyer transparência, efcácia eeJtcencta o procedimentos tais como; rota da frota, rodovias

::i::Í,t:: "::t,:t: de peças, controte ai om*o,yoao,
controle cle patrimonio, etc
Manutenção da Secretaria tle Viação e Obras publicas

TOTAL

I
I
I

I
l

10
20

WD
UND
KÀ,[
Kluí

WD
t.,IND

T]ND

10.000,00

150.000,00

1.527.190,00

20.000,00
10.000,00
50.000,00

100.000,00

20.000,00
5.000,00

20.000,00

))

\- r§
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oRcÃo : 07. SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL
FUN AO08-A Ão socral

FUNÇÃO 08

Sub- função - 244

Sub- função - 241

Sub-função - 243

Sub-função-242

5C

)

o
S()

AçÃO SOCIAL

,,1"-?:: 
Tondvag de vicla da população, através de um conjunto

ae aÇoes tntegt.adas
5_. 1. l - Construçdo de abrigos para agricultores..............
5 . I .2- Aquisiçdo de ce.çtas basicas para fantílias carentes ............

5_.7.3- Inplantação clo programa renda mínima ,...
).1.1- Assegur-ar condições dignas de vida os idosos carentes,
proporctonando-l he s aj uda fi nance ira -....................
). t.)- LonstruÇào de casa do idoso ............

5.1.6- Atender as crianças e adolescentes de nosso município eoferece a eles uma melhor conclição de vida 
"o*'r,_oparticipaÇão ativa na escola com um acompanhamento de seu

dese nvolv ime nto e sco I ar e cu I tural
Incentivar a inclusão no mercado (te trabalho cle jovens
estudontes do ensino médio e superior enÍre 16 e jg aíos de
ic|ade...................
5. 1.7 - ConsÍruçtío ,f, C;";i;; .

5. 1. 8 - C on s ff u;do a" r^ 
"" 

ri rr rri,irip t"-;r; ...........................

50

MENSAL

L]ND

LIND

L,T{D

LIND

LlND
LIND
LIND

LlND
LIND
LIND

30.000,00
50.000.00

100.000.00

i0.000.00

50.000.00

80.000,00

490.000,00

30.000.00
30.000.00

30.000,00
30.000,00
30.000,00

)

)0

l0

l

I

lr

I 15- 
l 9 - Apoio para in.stolaÇão da ApAE e outo.s ... ] f

l) /U- 
.LonstruÇão de salas de aulas pora alunos que necessinml

lae cutdados esDeciai.\ l.
ls zt- urnu,rniao ao s.r)r.iorli,o a" eiriri,erri" i.ri.t.. . .. . . l'llp
Iroro'- Itl

l

c
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mellrorar o
thnçõe s...................

Fncilitar
utivitktdes

desenrpenho de

r0.000,00 sti
t,tà

oJicittl.

ti popuktçtio o ocesso às infornnções relativas àsgoventamenlais, atrayés de comanicaçõo

L]ND

UND

LIND
UND

LlND

5.000.00

5.000,00

15.000,00

15.000.00
10.000,00

50.000,00

20.000,00
i 0.úúu,u{)

300.000.00
20.000.00
20.000.00

3.7- Incentiyar
política de admi

o.de.sentpenho da economia Ínunicipal, atr.ayés tla
n i sl ruÇ Lio tr i butar ia. fi sca l e f nance i ra.................

UND

l.2INrroRII_4TIZAÇÃO

].{ CO\TROLE

3.8- Implantação de si.rtema de informática e aatomatizctdo degerenciamento, controle e pesquisa si.stenuiÍica a" inior**adpora geração e cornplementaçdo de Banco ae Ooaos sàiiu omunicípio,.
Implantação de sistema cle Internet e intranet, interligondo entrede todos os microcomputadores cla pr"i;;;r;, ;;;;;;" ",gerencios externos co prédio da prefeinia."...... .... .... ... ..... ...

3.|-^Administrativa, organizacional........ ...............
3 1,0- Desenvolvimeno e aperfeiçoa*rrro............................ .... .). r t.- JentÇos e processos voltados ao cumprimento clas

o br igaçõe s adm i n is trat ivas....
3.12- 

_Implantação a","iiroi"i 
",r,rrurroi" pàlr', 

"r,*ilirrri""t,trafego, patrimônio. almoxarifado e ,rqriro; .... 
- 

. :.:"."3.13- Eloboraçào plano cle cargos e .çalários de todas asgerencias.......

3-.lJ- ly[o itÍenÇão da Secretcu.ia de Árt*irirtrrçao .. . .
3. l,:. Á.quilieao .b equ4)Lttnenros e tmterial permanenÍe
3.16- Aqui.sição de novei., e ttensilio.ç ....

I

T2

l0
t0

MENSAT
UND
LIND3.17- Implantar si.rtema.e de consttltoriars de nalure:crorganizaciorul, qtrcr contratatla.ç otr dese nyo lv i das i n te r n am e n Íe.af m de promorer trctnsparêncict, efi.cácia e eficiência aprocedimento.s tais co folha de pagamento, pre.stação clecontus. controle de almoxarifado, controle de parrimonn, etcRealização de pesqtisa,s periódicas para deterninar" o clima

delerntinrt e.s de orie

)

t) nizaciorutl ndo dire,'izes c ntor al

32
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óRcÃo: t2 - sECRETARTA DE MEro AMBTENTE
FUN AO _SECRETARI A DO MEIO AMBIENTE I

.-{-
§§

\
\

Função 18

Sub- Função 541

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

ll.l8- Promover o de,senvolvimento do polencial Turístico do
município apoiando iniciotivas na area e pronrovenclo a
necessária divulgação. Desenvolver mecanismos de
regulamenlaçõo e apoio à preservação dos recursos nalurais e
mananciais. Ácompanhar e fiscalizar o descarte de ,,lixos
lóxicos" de maneira adequada

- Manutenção do Secretaria do Meio Ambiente

- Aquisição de um veiculo para visitas lécnicds e fiscalizaçào
antbie nÍo1............

- Realização de pesquisas perenes para deterntinar prioridatle de
aÇão e implantoçõo de projetos comunitários...........

-.Estabelecer progroma de planejamenlo yisando itlentifcação de
áreas para reflorestomento de nascenÍes e cursjos hídricos do
região; incentivor oções e nrcÍas a .serem.firmadas para a plena
rcalização dos prograntas o .serem implontados ent parcerià cont
os órgãos Jàderais, estaduais e municipois. (Secr. Municipat de
Meio Ámbiente, Secr. Ágriculturo e sindicato rural e assoiiações
dos produtores rurai.s)...............

- ConstruÇão de yiyeir"os de muda.s municipal pora aÍender
projetos, tais como: a diver,sidade de mudas .frutíferas, projetos
sociai.ç de reflore.\tamenlo e arborização...... .. ... ... ..

12

MF,SES

MEST]S

UND
MENSAL

UND

UND

L]ND

15.000,00

20.000,00

30 000,00

12.000,00

5.000,00

í 0.000,00

),l

)t

11.2) TURISMO E MEIO AMBIENTE

i

t2
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óRcÃo: r: - SECRETARIADE GOVERNO
FIIN Ão - SECRETARIA DE GOVERN o

FUNÇÃO 04

Sub- função -

.)

ç§'
,ii,

50.000,00

50.000,00

100.000.00
\)_
§qã

'J', -
.e_ g
§ ,!

:'E s
o

))

SECRETARIA DE GOVERNO

,,,::1:::1o.ndicã1 de vido da popt aÇao, cttravés de um conjunto
ae aÇo4r tntegrddas no planejanento governatnental ..............

Mantttenção da Secretaria de Goyerno

MESES

t2 MESES

TOTAL

39
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LEI N. il1, D[.22.08.2006.
Anexo II - Metas Fiscais

ANEXO II

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS _ LDO 2OO7
ANEXO DE METAS FISCAIS

l.METAS FISCAIS PARA OS EXERCíCIOS DE 2005, 2006 E 2OO7(Artiso 4", & 1" da Lei comptementar nioi, ãLlõool

R$ mil correntes

4o

Discrimina ao 2005 2006 2007Receita Total 7.370.470 41 8.388.250 10.123.2s0,00(-)Rendi
Finance

mento de Aplicação
tra

6.516,44

s de CréditoLJ era 0,00 0 00 0 00
ESR CE a ad P r t z 0,00 0,00 0,00-)Amortização de

Em réstimos

7 370.470,41 8 388.250 10.123.250
Tota A U S dta A

Des esa Total 7.35s.524,66 8.388.250 ,00 10.123.250,00(-) J
Dívi

uros e Amortização da
da

otal da Despesá Ajustada
B

T 7.355.524,66 8 388.250,00 1 0.123.250,00

SRe u dta Po nm ra o A( )- 14.945,75 0,00 0,00

Ávenida Pnnc.ipol, J50, Ceutrrt, Rondoldndiq, Moto Grosso.
t?r - f oÍ.. ().\.y _ (66) 5J2-t07: - CEp.. 7B_9Jg.000

,+0

1.1-Receitas, Despesas e Resultado primário

V/^"

da Receita

(B



LEI N. 1l r, DE 22.08.2006.
Anexo II - Metas Fiscais

ANEXO II

LEt DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS _ LDO 2OO7

MEDIA DE PREÇOS 2OO5

R$ mil cons tantes re OS médios de 2005D cs mn n a oa 2005 2006 2007eR ce ta Tota 7.370.470 1 8.388.250 00 01 21 3 2 05 00(-) Rendi
Finance

mento d
ira

e Aplicação
1

o Õra d Ce dre to
itaRec ad rlP tVA tza Sôe

mortizaçáo de(-)A
Em réstimos

7.370.470 41 I 388.250 00 10.123.250,00
To ta ad ecR e ita A U S at ad A

DES Sê a Tota 37 55 52 b4 6 8.388.250 ,00 10.123.2s0(-) Juro
Dívida

mortízação daseA

AjTota da SDe aS SUp dta a
B

7.355.524,66 B 388 250,00 10.123.250,00
Resu ta od P fl ma ort A B( 14.949,75 8.388.250,00 1 0.123.250,00

Ávenidt Principol. .150, Centro, Rondoldndia, Maro GrossoTcl - Far; O^'X - rc 5t:_t0j: (.8p. ZB_9J8.000

11
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Ltrr N. llr, D[.22.08.2006.
Anexo II - Metas Fiscais

ANEXO II

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS _ LDO 2oo7

RELATORTO RESUMTDO DA EXECUÇÃo oRÇAMENTÁR|A
DEMONSTRATIVO DO RESULTAOO PiINAÁNrO

ORÇAMINTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAI-

LRF ART. 53, INctso ilt - ANEXO Vil R$ mil constantes 2OO5Receita Ficais PREVISAO
ATUALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

2005 2004
5.133 168,58 6.581.562,45 7.235.295,26

ECEITAS FISCAIS

PATRIIUONIAL

R
CORRENTES
RECEITAS
LIQUIDA
(-) APLtcAÇ ES
FINANCEIRAS

il
RECEITAS DE CAPITAL 1,632.000,00 196.413,17 257.402,79

OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DE
CAPITAL

TAS FISCAIS DE
CAPITAL (Vt) = (il-il-tV-V
RECEI 1.632.000,00 196.413,17 257.402,79

6.765.168,58 6.984.606,41 7.492.698,05
RECEITAS FISCAIS
LIQUIDAS(Vll)=(t+Vt)

PESAS FISCAISES DOTAÇ o
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

2005 2004DESPESAS CORRENTES
vilt

7.269.069,55 6.803.313,17

DESP
vilt-tx

ESA FS ü A S C o RR E N ET S X( ) (

ED Pe SAE e D E PA T LA (
X

Ávenrclo Principol, 150. Crntro, Rondolàndiq, Moto Grorro /, ,/
Tcl - FaY O^-Y - óó) 54:-1072 - CEp: 7A-938.000 

---- Vt/
42
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LEI N' ill, DE 22.08.2006.
Ancxo II - Metas Fiscais

,1",u

Á'enida Principol. 150. Centr.o, Rondoldndio, ÀlqÍo Grosso
Tel - F«-r. O.\'^' - (66) 512- t072 CEp: Z8-938.000

CONCES ODE
EIUPRESTIIVOS xil
AQUTSIÇ O DE TITULO
DE CAPITAL JA
INTEGRALIZADOS
DEMAIS INVERS
FINANCEIRAS

EC.

DESPESAS FISCAIS DE
CAPITAL (XV) = (Xl-Xll-
xilr-xt

657.814,45 387.919,07

RESERVAS DE
CONTINGÊNCIAS
DESPESAS FISCAIS
L|QUIDAS (XVl) = (x +
XV + XVI

657.814,45 387 919,07

SALDO DE EXERC CIOS
ANTERIORES XVIII
RESULTADO PRIII/I Rro (

Vll +XY;11 -1r',
7.926.884,00 7.191.232,24

43

(xilt)

( xvr)



t,EI N. I I l, DE 22.08.2006.
Anexo II - Metas Fiscais

ANEXO II

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS-LD O 2OO7
ANEXO DE METAS FISCAIS

1.2- Montante da Dívida e Rêsultado Nominal

R$ mil correntes

(+)Restos a pagar
Processados
Dívida consolidada Lí uida A
RECEITA DE PRJVATIZAÇ ES
B

Dívida + B
obs: Os valores são relativos às posições em 31t12 de cada ano, estandoexpressos, também, a preÇos de 31t12 de cada an

2007

0,00

0,0c

0 00

o

Obs: Resultad o nominal positivo indica superavit

2. OUTROS CONTEÚDOS

montante da divida, resulta,Jo primário e re
com os valores efetivamente verificados na

2.1- Avaliação do cumprimento das metas relativas a 2004
(Artigo 4', & 2', inciso 1 da Lei Comptementãr n; tOt, a" ZOOO;

o exercício de 2004 foi o primeiro para o quar foram fixadas metas fiscais. osquadros a seguir apresentam a comparação das metas de receita, d;;É.;,--
sultado nominal, fixadas para 2004,
quele mesmo exercício.

R$ mil correntes

IL

4d

Discrimina ão 2006
ID I ad oc Sn Io dI ada

89 069,76 168.280 00 61 .387,34
averes Financeiros

D s no b d de
H

51 .484,64 106.892,66

51 .484 â4 106.892,66

0,00

51.484,64 106.892,66 0 00

2005 2006
eR uS ta od oN m an 37.589,12 61.387,34 61.387,34

Ávenido Principol, J50, C,entro, Rontlolônclio, 14ato Grosso
Tel - Far. O.Y.Y - (66) S.t2- t 072 _ CEp: Z8-938.000

44
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LEI N. r I t, DE 22.08.200ó.
Anexo Il - Metas Fiscais

ANEXO II

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRns-LDo 2OO7
ANEXO DE METAS FISCAIS

2.1.1 Resultado Primário

Resultado Primário A)- B

R$ mil correntes

obs: os valores da coruna "Rearizada" foram e)Íraídos do barânço financeiro de2005 em conformidade com a. portaria srN/À/F n'328, de 27rogtzoô1, que initituiãreceita retificada para abater da Receita Brula, os valores transferidos ao FUNDEF.
Assim, para que o valor do Resullado primário realizadà porr" ,". comparado com ameta que havia sido estaberecido, houve a necessidade de ajustes, utirizandocriterios adotados quando da eraboração do Anexo de uetas Fiscais da ioo pái" ãexercício de 2007. com este objetivo, foram acrescidos os varores referentes àscontas retificadoras e deduzido o varor rerativo à transÍerência do FUNDEF.

Fixada Realizada Diferen a
Discriminação

a b b a
Receita Total 7.580.500 00 7.370.470,41 210.029,59

endimento de Aplicação
Frnanceira
(-)R

ôes de Créditoo era

7.580.500 ,00 7.370.470,41 210.029,59

R ec a d Pa r at za oe Í;
orliza ão de Em réstimos

oT ta ad eR ec ta u ta d il A

Des esa Total 7.580.500 00 7.35s.524,66 224.975,34

Concessão de Em
TOUJ mA rto za o ad D ad

réstimos
otaT ad Des e aS uA tas acl B 7.580.500 00 7.355.524,66 224.975,34

14.945,75 14.945 75

Avenida Principol, "150, Centro, Rondoltinrlia, Mctfo Grosso
Tel - FcLx: OX-Y - (ó6) 512-t072 - CEp: 78'938.000

(1, 45
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LtrI N" I I I, DE 22.08.2006.

A observação do quaciro ,.,r#::?,:t#";'?:LlTi.:,r,r"da de R$ 1370.410,4.1,quando da fixação das metas, mesmo tendo receita de rendímentos Ou 
"óii"aib"sque a estimada. Apesar disso, o resultado primário foi d; R$ 14.945,7s

ANEXO II

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS_LDO 2OO7
ANEXO DE METAS FISCAIS

2.1.2- Resultado Nominal

Disc rim inação

D VIDA CONSOLIDADA

R$ mil constantes (preços médios de 2004)

(-) DISPONIBILIDADE DE
CAIXA

HAVERES FINANCEIROS

(+)RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

DIVIDA FISCAL L QUIDA
RESULTADO NONII NAL

W

Fixada Rea lizada
2004 2005 2004 2005

51 .484,64 106.892 ,66 51.484 64 106.892,66

89.069,76 í 68.280,00 89.069,75 168.280,00

0,00 0 00 0,00 0,00

51 .484,64- 106.892,66 51 484,64 106.892,66

A CONSOLIDADA
LiQUIDA
D VID 51.484,64 106.892,66 51.484,64 í06.892,66

(+)RECETTASDE
PRIVATIZA ÕES

0,00 0,00 0,00 0,00

0 00 0,00 0,00 0,00
37.589,12 61.387,34 37.589,12 61.387,34

,4vanido Principal, .150, Centro, Ronclolcindia. Mato Grosso
Tcl - FcLx: O,\'.Y - (66) 5 j2- 107 2 - CEp: 78_93g.000

46
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LEr N. I I I, DE 22.08.2006.

Na anárise o" g,y1fiãJ#";Y"i?r#ilái'"orp",rçao diz respeito arestos a pagar de 31t.l2t2oos, que efetivamentu foi á" nS ioãteãlãã qràtransferiu para o exercício de 2006 com devido saiJo bancário pu, pãã!Ã,,n-iàdo mesmo.
Não ocorrendo assim-variações, apesar das taxas de juros ou inflação ecâmbio. o cenário macroeconômico'observJo 

", zoos, t"rânàá .ãÀ qliJ'o.parâmetros aqui utirizados não sofreram n", urã tar" de ouve a necessidadede aplicar ate porque não ocorreu divida fiscar ", no"ro município mais estamosprevendo em atendimento a Lei 1o1t2ooo, qru o"o*., conforme quadro acimasã_o- dividas de resto a pagar com devido saldo financeiro à"iu-qr,trçãJ"aomesmo.
Alem disso, em função da modificação no critério de cálculo da dívidaconsolidada preconizada pó portaria Federar, no varo,urri.rJá lãuLnfá''a"2004).

Já no que diz respeito à crívida consoridada ríquida, não há variação entre o varorda meta e o varor rearizado que se rurerJ 
-"ã 

iestos a pagar processados
efetivamente reaÍizado nesta rubrica com aerào.árdo para quitação da mesma.Para o item Restos a pagar processados nao nairá p;;;ã;';"variação entre o estooue ao finar de 2õos e o ";iü;" ao finar ae zooq,;;i, ,àofazia parte da metodologia de cálculo ao n"srrtàãã ruominal. lncluíd o em 2o04,por força da Portaria Federar, não apresento, u"irrlao entre o finar de 2004 e ofinal de 2005.

A soma das diferenças ocorridas entre as previsões e os valoresrealizados para apenas um _jíem a.imr, qrã náo implicam ,r, ,ãri.ião-'àuforma que não tem Haveres Financeiros em nàsso Ãunicipio.

2.2- Demonstrativo das metas anuais
(Artigo 4', & 2', inciso ll da Lei Complementar n. 10,1, de 2000)

_ Para projeçâo dos varores da metas fiscais para 2004,200s,2006 e2007, 
-foram 

apricados aos varores aa re""it, ã ãã.i"., que deverão se rearizarem 2005' as estimativas de crescimento oe ptB e oá'inoice de variação;; ;;Ç;.(IPCA), para cada um desses anos.
Como se verá adiante, foram ainda levadas em consideração premissasassociadas às especificaçôes dos itens de que se compÕem a rêceita estadual# Os parâmetros macroeconômi cos utilizados paru as projeçÕesefetuadas, relacion ados consistentes com uma política de crescimento econ ôm icoaliado a uma trajetória decrescente dos índices de inflação, refletindo a busca doestabelecimento da esta bilidade de preços.

As metas de receita para os exercícios de 2006 a 2007 foram obtidas apartir da aplicação dos parâmetros, conjugados com aplicação de outraspremtssas Para alguns itens de receita, como por exemplo, lpTU, lSS, taxas,Multas e Dívida Atlva forarn estabelecid as metas de incremento a título dereforço de arrecadação, sendo que, para diferentes itens foram estabelecidosdiferenles percentuais. para outros itens como por exemplo para o ALVARÁ,-<--

Ayenidq Principul, .150, Centro, Rondok)ndia, Mato Grosso
Tel- F.tx. OX.Y - (66) 5.t2-1072 CEp. ZB_g3A.000
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roram utirizados incrementos.,.f#i;i'Jff ff JITS'L""ru, séries históricas q ueservíram de base para a obtençáo dos varores no código tributário r"r rÀ.1"osofrerem alteraçôes é certo se for aprovado por -rei e apricáver no ánosubseqüente.

ANEXO II

LEI DE DIRETRIZ ORÇAMENTÁRh LDO - 2007

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃo CrcsceÍ 7 ,25yo a.a

TRANSFERÊNcIAS Do ESTADo CtesceÍ 42,21o/o a.a.

RECEITAS CoRRENTES LíQUIDAS

DESPESAS DE CAPITAL E PROGRAMAS Aumentat 42,13o/o a.a

ENDIVIDAIVIENTOS Manter abaixo do L jm jte permitido pela LRF

2003t2005

.4b

Anexo de Metas Frscais (Memoria e Metoclotogia)

rMPosros pRópRtos s/ pLANo Crcscet 51 ,72yo a.a. 2003t2005

2003t2005

2003t2005

Manter abaixo de 51,30% da Receita Corrente

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS Diminuír 0,5% a.a.em relaçâo à receita

Avenidu Principal, i50, Centro, Rondolândia, MaÍo Crosso.
Tel - Fat. OXX - (66) 542-t072 CEp: 78_938.000
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Anexo II - Metas Fiscais:

INDICADORES ECONÔMICOS

Crêscimento Populacional

,,,,ffi§iffi

qq

5 ,o/o a.a.

lnflaÇão

Ávenida Principal, .150, Centnt, Ronrjohindiq, Mato Grosso.
Tel - FtLr: O.\'.Y - (66) 542- t072 _ CEp: 78-g38.000
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ANEXO DE METAS FISCAIS íRECEITA)

LEI N" 1ll, DE 22.08.2006 - LDO_2007.
Anexo III - Riscos Fiscais

t"/

Avenidq Keller, 450, Cenb.o, Rondoldndia, Mato Grosso
Tel - Fa;.. OXX - (66) 542-1072 - CEP: 78-938.000

úo

?1

Êi
ta

Discriminação 'Prêvisão para os três exercícios futuros

2.003 o/oAum

Receltas Próprias (A) t4t.241,66 22,56

2.004 %Aum 2.00 5 %Aum

61 .797 ,53 43o/a I 30.638,81

Transf. União (A) 1,841 .817 .46 0,93 2.275.639.19 11 ,01 2.452.538.06

29,02 3130.62't ,7 1 30,89 3.500.884.93
Transf. Estado (A) 2.163.454.35

REDUTORA DO FUNDEF ( B) 587.ó87,13 20,67 708.925,86 17,10 8'.7 5.331,42

Receitas Convênios (A) 814.411.57 85,26 1.173.144,96 30,57

21,21

883.364,65

Receita Corrente (TOTAL A + b) 5.566.177,55

Receita Capital (C) 605.252,46

28,60 7 .842.7 57 ,81

6,81 573.918,3 8 -5,46 403.043,96

TOTAL GERAL TOTAL DO ( A- B + C ) 4.978.490,37 16,64 '7 .21 5 .121 ;7 7 31 '7.310.4"t0.41

50
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LEI N" lll, D822.08.2006 _ LDO-2007.
Anexo III - Riscos Fiscais

(*) Despesa com Pessoal = 51,30% sobre Receita Corrente Líquida conforme LRF

V,.,
)ose guetes Jouza

Preíeilo l,4untcrpal

de Rondolàndra

Avenida Keller, 450, Centro, Rondolándia, Msto Grosso
Tel - Fax: OXX - (66) 542-1072 - CEP: 78-938.000

(/\

Receita Corrente 28,60 7.350.129,35 24.21 '7.842.751 
,8'7

t 7.10 815.33 t.42

N Q?

FundeÍ 20.67 70 8.9 r 5.86

RECEITAS DE CONVÉNIOS 1 419 664,03

SUBToTAL (A ) 3.558.816.4l

GASTOS COM PESSOAL ( B) % ENTRE (A E B )

TOTAL CERAL

/R íq 1 7t7 i^1 2.Á

20,6s 4.884. r 50.05 2'7,13 6.084.06 r .80

2.226.593.7 6 4 5.59 2 .294 .269 .81 37 ,71%

2.6s',1.556,29 3.789.791.99

51
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IIECEITA CORRENTB LÍOUIDA
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LEI N" 111, DE 22.08.2006 - LDO-2007.
Anexo III - Riscos Fiscais

ANEXO III
ANEXQ DE METAS FISCAIS OESPESAS)

Previsão para os lrês exercicios füturos

1.006 % ,I'OT
2.OAi '/o lol l.{r08 % tor

r 588 9i0,00 51,30

I 780 900.00 6,32

2 300 000,00 2 300 000,00

Maleral de Consumo 2 Jó5 910.00 t5.35 2 565 9r0.00 24.85

Serv Terc E Encargos Pessoa Juridica I 919 000,00 a.a7 2 l13:30,00

12.92 502.150.00

11.08 2 133 230.00 20,66

Outros Sew Terceiros pessoa fisica 45ó.500,00 4.96 502 I50.00 4.98

Desp ludicjar 50.000.00 0.t5 55.000.0u 055 55 000.00 054

Conlratação por rempo detenn)nado it6 800.00 348.í80 00 3.45 348 480,00

Diárias 150 700,00 0.85 165 770.00 1.6.1 165 770.00 I,6 t

Au)iiho FinânceiÍo estudantes 6 600.00 0.83 1264.40 0.08 7 260.00 0.07

0.18 18.150.00 0.tE

0.6t ó7 760.00 0.66

0.i5 60 500,00 0.5i

14aterial de Dstribuição craruÍa l6 500.00 0.82 18.150.00

Passagens e Despesas com locâção 6t 600.00 25.74 61 600.00

Sen lços de consutona 55.000,00 0.21 i5 000.00

Despesas com Pessoal (+)

ttÁt'enida Keller, 450, Centro, Rondolândia, Mato Grosso
Tel - FaÍ: OXX - (66) 542-1072 - CEP: 78-938.000

d\
(,
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LEI N" 11r, D822.08.2006- LDO-2007.
Anexo III - Riscos Fiscais

Obngações Tributáveis e ConEibulivas - Pasep 110.000,00

99.00

t.00

110.000,00 121 000.00

Despesas de Capital

Obras e lnstalações 1.270.500,00

Equipamentos e material permanente 524.700,00

AquisiÇão de lmóvejs 5.500,00

I'OTAL 8.333.250

RESERVA CONT]NGENC]A 55 000,00

TOTAI. GER4.I- 8.388.250.00

1.270 500,00 12,55 1.397.550,00 13,54

524.700,00 5.19 577.174.O4 5,59

5 500,00 0,06 6 050,00 0.06

10.123.250,00 94.91 r0.32s.980.00 98,95

55 000.00 t,0i 60 500.00 t0i

100.00 10.I23.250.00 100,00 9.227.405,00 100.00

ir, t'.
)ose Euedes -\ouza

Pre:: . -ipal
de RondolânCia

Ávenida Keller, 450, Centro, Rondolôndia, Mato Grosso
Tel - Fqx: OXX - (66) 542-1072 - CEP: 78-938.000

J

53

I

ê

$,,'n I\":-:r'



,(_

LEI N" r1t, D822.08.2006 -LDO-2007.
Anexo III - Riscos Fiscais

ANEXO III

ANEXO DE METAS FISCAIS íFlSTIMATIVA DOS RESULTADOS PRIMARIO E NO\{INAL )

RECEI'I'A CORRENTE

DLSPESA CORRENTE

RECEITA FNÂNCEIRÂ

JUROS

AMoRTTZAÇÀo(INss/FGTSps)

RESULTADO NOÀ'INAL

RESERVA DE CoNTICÊNClA

RESTJLTADO

2003 200.1

1 492 698.05

4 827 445.99 7 t9t 232,24

0.00

1005

0.u0

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

6.984.606.4 r

6.803.303. r7

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

.l ose Li

0.00

uz.lrts
Prêfeilô lúll

Souza
tcrnâl

Avenida Keller, 450, Cen*o, Rondolôndiq, Mdto Grosso.
Tel - Fqx: OXX - (66) 542-1072 - CEP: 78-938.000

(

\

ú

RESIiT-TADo pRrMÁRIo 738.731,58 301.465-81 206.625,83

de Rôndolândià 54
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LEI N" ll1, DE 22.08.2006 - LDO-2007.
Anexo III - Riscos Fiscais

ANEXO DE METAS FISCAIS ( PREVISAO DE ESTOOUE D DÍVIDA PÚBLICA)

2004 200s

DIVIDA FUNDADA 0,00 0,00

INSS 0,00

FGTS 0,00 0.00

DIVIDA FLUTUANTE

Restos a Pagar 53.046.58

INSS 0,00 148.326,60

IRRF 78.595.77

ISS

2006

0,00

0,00

Avenida Keller, 450, Centro, Rondolôndia, Meto Grosso.
Tel- Far OXY - (66) 542-1072 - CEP: 78-938.000

15.224.15

0,00 295. 193, 1 0 0 00
TOTAL DA DíVIDA

55
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0,00

I

j
I

L

i

I
I

I

53.046,58

0,00:
l

I
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LEI N' 111, D8 22.08.2006 - LDO-2007.
Anexo III - Riscos Fiscais

AMORTIZAÇÃO DA DíVIDA

FGTS

lr rE r\ê rr^ ^rrrr^^

INSS

rL, l5

TOTAL

lose tjufofu/5otua
PreÍeilo Munlclpal
rie Rondolândia

Avenida Keller, 150, Centro, Rondolândiq, Mqto Grosso.
Tel - Fax: OXX - (66) 542-1072 - CEP: 78-938.000

ô-

I

TOTAL GERAL 242.\46,s2 53.046,58

56

242.146,52i

INSS

TOTAL

!

I
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